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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os incisos III e V, do Art. 35, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. ..................................................................................... 

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de 

qualquer idade quando com deficiência; 

[...]  

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 
anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de 

qualquer idade quando com deficiência; 

[...]” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 35, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, em seus 

incisos III e V, restringe, para fins de imposto de renda, a condição de dependente 

à filha, ao filho, à enteada ou ao enteado e o irmão, o neto ou o bisneto, sem 

arrimo dos pais, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou 

mentalmente para o trabalho, estabelecendo assim previsão discriminatória e não 

condizente com as normas previstas pela Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência.  

Com a ratificação da convenção em questão, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, aprovado com status de Emenda 

Constitucional, na forma do art. 5º, § 3º, da Constituição, o Estado Brasileiro 

assumiu o compromisso de dar efetividade às normas nela consignadas, das 

quais podemos sublinhar o compromisso de assegurar e promover o pleno 

exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 

pessoas com deficiência, conforme consta do artigo 4. 

No que tange aos compromissos expressamente assumidos 

através do artigo 4, o seu item 1, alínea “b”, prevê a adoção de “todas as medidas 

necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou revogar leis, regulamentos, 

costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra pessoas com 

deficiência”. 

Ou seja, o Estado brasileiro passou a ter, entre outros, o dever de 

adequar seu ordenamento jurídico vigente para afastar e evitar qualquer tipo de 
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discriminação da pessoa com deficiência.  

Além disso, o mesmo artigo 4, em seu item 2, fala no compromisso 

de assegurar progressivamente o pleno exercício dos direitos econômicos, sociais 

e culturais, sem prejuízo das obrigações imediatamente aplicáveis, in verbis:  

“Artigo 4 Omissis 

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, 

cada Estado Parte se compromete a tomar medidas, tanto 

quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 

necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de 

assegurar progressivamente o pleno exercício desses 

direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente 

Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo 

com o direito internacional.”  

É certo que a norma em questão, na forma como escrita, 

representa intransponível óbice ao efetivo cumprimento de tais obrigações, sendo 

impossível conciliar a sua existência (pelo menos no sentido que lhe vem sendo 

emprestado pela Receita Federal do Brasil) com os princípios relativos ao 

tratamento jurídico das pessoas com deficiência, notadamente o de garantir-lhes 

a igualdade e proteção preconizadas nos artigos 5 e 12 da Convenção. 

Importante ressaltar que ao falar em igualdade, a Convenção o faz 

em seu sentido material.  

Ocorre que, in casu, o não reconhecimento da condição de 

dependência de deficientes que exercem profissão, trabalho ou ofício, conforme 

preceitua o hostilizado art. 35, III e V, da Lei nº 9.250/95, acaba gerando 

discriminação indevida, ao passo que desestimula a formalização do emprego, 

adotada como forma de inclusão. 

Impende ressaltar, neste aspecto, que mesmo tratando-se de 

pessoa com deficiência que tenha atividade laborativa – quer tenha ou não 

curador – esse fato não implica necessariamente em independência econômica 

ou financeira da família. 

A dependência ou independência não pode ser aferida tendo como 

base o critério único da incapacidade para o trabalho, sob pena de violação a 

normas de caráter constitucional. 

Ora, o acesso ao emprego e o estímulo ao trabalho [que, ressalte-

se, constitui direito fundamental] da pessoa com deficiência estão também 
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preconizados no diploma internacional, que, em seu artigo 8, atenta para a 

necessidade de adoção de medidas imediatas, efetivas e apropriadas para a 

conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas com 

deficiência no local de trabalho e no mercado laboral. Vejamos: 

“Artigo 8 Conscientização  

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas 

imediatas, efetivas e apropriadas para:  

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, 

sobre as condições das pessoas com deficiência e fomentar 

o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 

deficiência; 

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas 

em relação a pessoas com deficiência, inclusive aqueles 

relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida;  

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e 

contribuições das pessoas com deficiência. 

2.As medidas para esse fim incluem:  

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos 

méritos e das capacidades das pessoas com deficiência e 

de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado 

laboral.” 

Inclusive, além de determinar que os Estados partes promovam o 

reconhecimento da contribuição das pessoas com deficiência e de sua 

contribuição ao local de trabalho, a Convenção estipula também, no artigo 19, que 

sejam tomadas medidas efetivas e apropriadas para facilitar-lhes o pleno gozo do 

direito de viver em comunidade com a mesma liberdade de escolha das demais 

pessoas e de plena inclusão, o que, a toda evidência, perpassa pelo direito ao 

exercício regular de trabalho, ofício ou profissão. 

Nesta toada, o artigo 27 é expresso em garantir-lhe referido direito, 

merecendo destaque: 

“Artigo 27 Trabalho e emprego  

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas 

com deficiência ao trabalho, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre 

escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de 

trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas 

com deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e 
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promoverão a realização do direito ao trabalho, inclusive 

daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no 

emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na 

legislação, com o fim de, entre outros:  

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com 

respeito a todas as questões relacionadas com as formas 

de emprego, inclusive condições de recrutamento, 

contratação e admissão, permanência no emprego, 

ascensão profissional e condições seguras e salubres de 

trabalho; 

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em 

condições de igualdade com as demais pessoas, às 

condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais 

oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual 

valor, condições seguras e salubres de trabalho, além de 

reparação de injustiças e proteção contra o assédio no 

trabalho; 

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no 

setor privado, mediante políticas e medidas apropriadas, 

que poderão incluir programas de ação afirmativa, 

incentivos e outras medidas.” 

Parece óbvio, pela própria redação do dispositivo, que a única 

forma de promover o emprego de pessoas com deficiência não é a previsão de 

cotas no serviço público ou privado, uma ação afirmativa já conhecida por todos 

os brasileiros. Ao contrário, não há uma forma única.  

Em verdade, ao falar em programas de incentivo e outras medidas, 

estamos diante de uma cláusula aberta, a qual permite aos Estados utilizar-se, 

dentro dos limites constitucionais, de quaisquer medidas adequadas à efetivação 

dos direitos das pessoas com deficiência. Dentre tais programas ou medidas, 

enquadra-se perfeitamente a legislação tributária.    

Com efeito, modificações legislativas, notadamente no âmbito 

tributário, têm a capacidade de influir fortemente nas relações sociais e na própria 

estrutura da sociedade, inibindo ou incentivando comportamentos. Desse modo, 

subtrair do ordenamento jurídico previsão legal discriminatória como as ora 

vergastadas, sem dúvidas, constituiria relevante forma de incentivar e promover 

o trabalho da pessoa com deficiência, que, repita-se, é um compromisso 

assumido nacional e internacionalmente pelo Estado Brasileiro. 

Ademais, a Constituição Federal estabelece como competência 

material da União, em comum com Estados, Distrito Federal e Municípios, “cuidar 
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da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 

de deficiência” (art. 23, II), sendo possível abranger nesta competência a plena 

inclusão, que igualmente é uma forma de proteger a pessoa com deficiência. 

Na mesma linha, o art. 24, XIV, do texto constitucional, tratando da 

competência legislativa, previu ser competência concorrente da União, Estados e 

Distrito Federal legislar sobre “proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência”. 

E não poderia ser diferente. O espírito do constituinte foi o de 

conferir a mais ampla proteção a essa categoria de indivíduos, de modo que não 

poderia deixar nas mãos de apenas um dos entes federados tal mister, conferindo 

a todos essa responsabilidade, o que contribui para evitar uma proteção 

deficitária. 

Não é o caso da legislação em comento, que, na contramão da 

Constituição e da Convenção, institui prática que acaba por inibir e desestimular 

a proteção da pessoa com deficiência. 

Lembremos, neste ínterim, que existe um limite de dedução de 

despesas com dependente e que se este auferir algum rendimento, a sua 

declaração é obrigatória. Dessa forma, os valores eventualmente recebidos como 

contraprestação pelo trabalho desempenhado não serão sempre, via de regra, 

excluídos da tributação, ao passo que integram a base de cálculo do imposto de 

renda de seu responsável.  

Ora, a condição de dependente é uma possibilidade dada pela lei 

e não uma imposição, conforme se vê da própria redação do caput do art. 35 ao 

estabelecer que “poderão ser considerados como dependentes”. 

Portanto, é possível existir situações em que os rendimentos da 

pessoa com deficiência sejam suficientes para a sua subsistência digna e, quiçá, 

não seja sequer vantajoso para seus genitores ou responsáveis declará-los como 

dependentes. Mas isso somente pode ser determinado caso a caso, não havendo 

uma regra geral a ser aplicada.  

Não há, por conseguinte, qualquer razão para a existência de regra 

excludente dos filhos, enteados, irmãos, netos ou bisnetos com deficiência 

maiores de 21 anos e que exerçam ou possam exercer algum trabalho, ofício ou 

profissão, pois esta capacidade não implica em necessária independência 

econômica. 
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Deve o poder público ter como norte a necessidade de estimular 

cada vez mais o trabalho da pessoa com deficiência, abandonando ou impedindo 

políticas e práticas que acabam por desestimulá-lo, adequando-se, assim, um dos 

fundamentos da República brasileira, o valor social do trabalho. 

Sendo assim, apresentamos o Projeto de Lei em tela, que adequa 

a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, aos preceitos do Decreto Legislativo 

nº 186, de 09 de julho de 2008, com o objetivo de atender ao princípio da isonomia 

entre pessoas na mesma situação de vulnerabilidade. 

Considerando que o ato do Congresso Nacional que determinou a 

internalização da convenção internacional somente ocorreu em 09 de julho de 

2008, e a norma impugnada foi publicada na imprensa oficial em 27 de dezembro 

de 1995, o mesmo é, portanto, anterior à norma constitucional paradigma. 

Com efeito, com a introdução do § 3º do no art. 5º da Constituição 

Federal pela Emenda Constitucional nº 45/2004, surgiu no Brasil uma nova forma 

de controle dos atos normativos infraconstitucionais. É o que Valério de Oliveira 

Mazzuoli chama de “controle de convencionalidade”1. Explica o autor: 

[...] a compatibilidade da lei com o texto constitucional não 

mais lhe garante validade no plano do direito interno. Para 

tal, deve a lei ser compatível com a Constituição e com os 

tratados internacionais (de direitos humanos e comuns) 

ratificados pelo governo. Caso a norma esteja de acordo 

com a Constituição, mas não com eventual tratado já 

ratificado e em vigor no plano interno, poderá ela ser até 

considerada vigente (pois, repita-se, está de acordo com o 

texto constitucional e não poderia ser de outra forma) – e 

ainda continuará perambulando nos compêndios 

legislativos publicados –, mas não poderá ser tida como 

válida, por não ter passado imune a um dos limites verticais 

materiais agora existentes: os tratados internacionais em 

vigor no plano interno. 

Assim, além de verificarmos a adequação das leis ordinárias e 

complementares à Constituição, temos também que verificar a sua adequação em 

relação aos tratados internacionais sobre Direitos Humanos, pois estes são 

dotados de dois efeitos básicos: o revogatório, pois revogam as leis comuns 

anteriores em virtude de sua força paralisante, e o impeditivo, pois impedem que 

leis posteriores que lhe sejam contrárias ingressem no sistema. 

                                                      
1 In Teoria geral do controle de convencionalidade no direito brasileiro, disponível em: 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/194897/000861730.pdf?sequence=3. Acesso em 
junho de 2016. 

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/194897/000861730.pdf?sequence=3
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Diante do exposto e por entender ser de grande relevância a 

presente iniciativa, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

matéria em favor da igualdade entre as pessoas com deficiência. 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2016 

Deputado Rafael Motta 
PSB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5803-B/2016 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
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abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8, inciso II, alínea c, poderão 

ser considerados como dependentes: 

I - o cônjuge; 

II - o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 

cinco anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando 

incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; 

IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha 

a guarda judicial; 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o 

contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou 

mentalmente para o trabalho; 

VI - os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis 

ou não, superiores ao limite de isenção mensal; 

VII - o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V deste artigo poderão ser 

assim considerados quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau. 

§ 2º Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por 

qualquer um dos cônjuges; 

§ 3º No caso de filhos de pais separados, poderão ser considerados dependentes os 

que ficarem sob a guarda do contribuinte, em cumprimento de decisão judicial ou acordo 

homologado judicialmente. 

§ 4º É vedada a dedução concomitante do montante referente a um mesmo 

dependente, na determinação da base de cálculo do imposto, por mais de um contribuinte. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 

dependente nessa condição, tem preferência na restituição referida no inciso III do art. 4º e na 

alínea "c" do inciso II do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 36. O contribuinte que no ano-calendário de 1995 tiver auferido rendimentos 

tributáveis até o limite de R$ 21.458,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais) 

poderá optar pelo regime de tributação simplificada de que trata o art. 10. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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de março de 2007.  

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto 

da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590871&seqTexto=115983&PalavrasDestaque=
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a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
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econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 

e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

Artigo 4 

Obrigações gerais 

 

1. Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem 

qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se 

comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 

natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção;   

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou 

revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra 

pessoas com deficiência;   

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos 

direitos humanos das pessoas com deficiência;   

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente 

Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com 

a presente Convenção;   

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em 

deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;   

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 

equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 da presente 

Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, 

destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a promover sua 

disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando da elaboração de normas e 

diretrizes;   

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 

disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e 

comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados 

a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível;   

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de 

ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 

tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;   
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i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 

Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma 

a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.   

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 

compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 

necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o pleno 

exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Convenção que 

forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional.  

3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 

Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com deficiência, 

os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com 

deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações 

representativas.  

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 

propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar contidas 

na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. Não haverá 

nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e liberdades fundamentais 

reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade 

com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente Convenção 

não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor grau.  

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 

todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  

 

Artigo 5 

Igualdade e não-discriminação 

 

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei 

e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.  

2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e 

garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por 

qualquer motivo.  

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 

adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida.  

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias 

para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão 

consideradas discriminatórias.  

 

Artigo 6 

Mulheres com deficiência 

 

1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão 

sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às 

mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais.  

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno 

desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes o exercício 

e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na presente Convenção.  

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 8 
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Conscientização 

 

1. Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 

apropriadas para: 

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das 

pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 

deficiência;   

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas com 

deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida;   

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas 

com deficiência.   

2. As medidas para esse fim incluem: 

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas, 

destinadas a:   

i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência;  

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas 

com deficiência;  

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades das 

pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado laboral;  

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as 

crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas com 

deficiência;   

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de 

maneira compatível com o propósito da presente Convenção;   

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas 

com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.  

 

Artigo 9 

Acessibilidade 

 

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 

participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas 

apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive 

aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e 

instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas 

medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, 

serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 

inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;   

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e 

serviços de emergência;   

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes 

mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso 

público;   

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços abertos 

ao público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade 

para pessoas com deficiência;   

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às questões de 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5803-B/2016 

acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam;   

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de 

sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão;   

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores, 

incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar o acesso 

aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público;   

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com 

deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;   

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tecnologias da 

informação e comunicação, inclusive à Internet;   

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção e a 

disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim de que esses 

sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.   

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 12 

Reconhecimento igual perante a lei 

 

1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de ser 

reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei.  

2. Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 

capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os aspectos da 

vida.  

3. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas 

com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.  

4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício da 

capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos, em 

conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas 

assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade legal respeitem os direitos, a 

vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de conflito de interesses e de influência 

indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo 

período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão 

judiciário competente, independente e imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau 

em que tais medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.  

5. Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as medidas 

apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual direito de possuir ou 

herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual acesso a empréstimos bancários, 

hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e assegurarão que as pessoas com deficiência 

não sejam arbitrariamente destituídas de seus bens.  

 

Artigo 13 

Acesso à justiça 

 

1. Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência à 

justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a provisão de 

adaptações processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo papel das pessoas com 

deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive como testemunhas, em todos os 

procedimentos jurídicos, tais como investigações e outras etapas preliminares.  

2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 

Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na área de 
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administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário.  

....................................................................................................................................................... 

Artigo 19 

Vida independente e inclusão na comunidade 

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as pessoas 

com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as demais 

pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com deficiência o 

pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na comunidade, inclusive 

assegurando que: 

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e onde e com 

quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e que não sejam obrigadas 

a viver em determinado tipo de moradia;   

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de apoio 

em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários de apoio, 

inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como apoio para que as 

pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade e para evitar que fiquem 

isoladas ou segregadas da comunidade;   

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral estejam 

disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e atendam às suas 

necessidades.  

 

Artigo 20 

Mobilidade pessoal 

 

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com 

deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível:  

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e no 

momento em que elas quiserem, e a custo acessível;   

b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas, 

dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou animal e de 

mediadores, inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível;   

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma 

capacitação em técnicas de mobilidade;   

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, 

dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos relativos à 

mobilidade de pessoas com deficiência.   

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 27 

Trabalho e emprego 

 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 

laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 

deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 

inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 

apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões 

relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e 
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admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de 

trabalho;   

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 

as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades 

e igual remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além 

de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 

trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;   

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 

orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento 

profissional e continuado;   

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção 

do emprego e no retorno ao emprego;   

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 

desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;   

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;   

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante 

políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos 

e outras medidas;   

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no 

local de trabalho;   

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no 

mercado aberto de trabalho;   

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de 

retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.   

2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas 

em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 

pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

 

Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 
 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão 

adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia 

adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências 

necessárias para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada 

na deficiência.  

2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção 

social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as 

medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como:  

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento 

básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para 

as necessidades relacionadas com a deficiência;   

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, 

crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;   

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de 

pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 

treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;   

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 

públicos;   
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e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 

aposentadoria.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela, de autoria do Deputado Rafael Mota, altera 

o art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para dar nova redação aos 

incisos III e V do referido artigo, que trata dos casos de dependência para fins de 

dedução do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF). 

De acordo com a nova redação, poderão ser considerados 

dependentes para fins de dedução do IRPF, a pessoa deficiente de qualquer idade, 

independentemente da sua capacidade para o trabalho. 

Observe-se que de acordo com a redação em vigor, somente poderão 

ser considerados como dependentes para fins de dedução do IRPF, as pessoas 

deficientes, de qualquer idade, que sejam incapacitados física ou mentalmente para o 

trabalho. 

Sob o rito ordinário de tramitação, o PL nº 5.803, de 2016, foi 

distribuído para exame conclusivo desta Comissão de Defesa dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência (CPD), e das Comissões de Finanças e Tributação (CFT), 

no mérito, e também da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

cujo parecer será terminativo quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Observe-se que a redação atual do art. 35, da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, em seus incisos III e V, ao restringir a condição de dependentes 

para fins de dedução do IRPF apenas àqueles que sejam incapacitados para o 

trabalho, estabelece uma previsão discriminatória e incompatível com o texto da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Isso porque, como bem registra o autor do projeto em sua justificação, 

com a ratificação desta Convenção Internacional através do Decreto Legislativo nº 
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186, de 9 de julho de 2008, aprovado com status de Emenda Constitucional, na forma 

do art. 5º, § 3º, da Constituição Federal, o Brasil assumiu o compromisso de dar 

efetividade às normas nela consignadas, ou seja, passou a ter, entre outros, o dever 

de adequar seu ordenamento jurídico vigente para afastar e evitar qualquer tipo de 

discriminação da pessoa com deficiência. 

Importante ressaltar que o não reconhecimento da condição de 

dependência de deficientes que têm condições de trabalhar acaba gerando 

discriminação indevida, porque o fato de trabalhar não significa, necessariamente, ter 

renda. 

E, se por acaso, o deficiente tiver renda, tal renda será 

obrigatoriamente tributada, por força da legislação em vigor. Assim, a legislação atual, 

além de discriminatória, desestimula a formalização do emprego, que seria uma ótima 

forma de inclusão social. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância da matéria para 

harmonizar a legislação tributária brasileira com a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e evitar a discriminação contra os deficientes e 

estimular a sua inserção no mercado de trabalho, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 5.803, de 2016. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2017. 

Deputado WILSON FILHO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
5.803/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wilson Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cabo Sabino - Presidente, Zenaide Maia e Mara Gabrilli - Vice-
Presidentes, Carlos Gomes, Eduardo Barbosa, João Derly, Mandetta, Marcelo Aro, 
Otavio Leite, Raquel Muniz, Subtenente Gonzaga, Wilson Filho, Carmen Zanotto, 
Delegado Francischini, Diego Garcia, Dr. Jorge Silva, Erika Kokay, Misael Varella, 
Professor Victório Galli e Zé Augusto Nalin.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

Deputado CABO SABINO  
Presidente 
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Projeto de Lei nº 5.803 de 2016

Altera o art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995.

Autor: Deputado RAFAEL MOTTA

Relator: Deputado PAULO GANIME

I ─ RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria  do  Deputado  RAFAEL  MOTTA,  propõe  a

alteração dos incisos III e V do artigo 35 da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com o

objetivo de ampliar benefício tributário ao permitir que a filha, o filho, a enteada, o enteado,

(ou o irmão, o neto e o bisneto sem arrimo dos pais, desde que o contribuinte detenha a

guarda  judicial)  até  21  anos  (ou  de  qualquer  idade,  se  deficiente,  independentemente  de

possuir capacidade laboral), sejam considerados dependentes para fins de imposto de renda. A

regra atualmente em vigor restringe a condição de dependência às ocorrências em que haja

incapacidade física ou mental para o trabalho.

Segundo a justificativa do autor, a exigência de incapacidade física ou mental para

o  trabalho  para  caracterização  de  dependência  no  imposto  de  renda,  além  de  ser

discriminatória,  atenta  contra  as  normas  previstas  na  Convenção  Internacional  sobre  os

Direitos das Pessoas com Deficiência. Ressaltou-se que a referida Convenção foi incorporada

ao ordenamento jurídico pátrio, com status de Emenda Constitucional (Decreto Legislativo nº

186,  de  9  de  julho  de  2008),  emergindo  o  compromisso  do  Estado  Brasileiro  de  dar

efetividade às normas nela consignadas, destacando o compromisso de assegurar e promover

o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas

com  deficiência,  o  que  inclui  a  adoção  de  “todas  as  medidas  necessárias,  inclusive

legislativas, para modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que

constituírem discriminação contra pessoas com deficiência”.

Ainda nos termos apostos na justificativa da proposição, a Convenção estipula, no

art.  19, que sejam tomadas medidas efetivas e apropriadas para facilitar  aos deficientes o

pleno gozo do direito de viver em comunidade com a mesma liberdade de escolha das demais
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pessoas e de plena inclusão, o que, a toda evidência, perpassa pelo direito do exercício regular

de trabalho, ofício ou profissão. Complementou-se, ademais, que existe um limite de dedução

de despesas com dependente no imposto de renda e que, caso a pessoa com deficiência passe

a  auferir  renda,  a  sua  declaração  passará  a  ser  obrigatória,  fazendo  com que  os  valores

recebidos como contraprestação pelo trabalho realizado passem a integrar a base de cálculo do

imposto de renda do responsável. 

O projeto  tramita  em regime  ordinário  (Art.  151,  III,  RICD)  e  está  sujeito  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,  nos  termos  do  Art.  24,  II,  do  RICD,  tendo  sido

distribuído às  Comissões de Defesa dos  Direitos  das Pessoas  com Deficiência  (CPD), de

Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa ordem.

A CPD aprovou o presente projeto de lei, em reunião ordinária realizada em 9 de

agosto de 2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Wilson Filho.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para  manifestação

quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de

compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da conformidade da proposição

com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a

NI/CFT define que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite

com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária

anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se

adapte,  se  ajuste  ou  esteja  abrangida  pelo  plano  plurianual,  pela  lei  de  diretrizes

orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 
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O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a forma de

renúncia de receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos ditames do art. 14

da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,

bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas condições. A primeira

condição  se  caracteriza  pelo  proponente  demonstrar  que  a  renúncia  foi  considerada  na

estimativa de receita  da lei  orçamentária  e que não afetará  as metas  de resultados fiscais

previstas  no  anexo  próprio  da  LDO.  A  outra  condição,  alternativa,  é  a  proposição  estar

acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de

receita,  proveniente  da  elevação  de  alíquotas,  da  ampliação  de  base  de  cálculo  ou  da

majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas

quando implementadas as medidas citadas.

Por sua vez, a LDO/2021 (Lei 14.116, de 31 de dezembro de 2020) estabelece que

as proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou indiretamente, importem ou

autorizem redução de receita ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com o

demonstrativo do impacto orçamentário- financeiro no exercício em que devam entrar em

vigor e nos dois exercícios subsequentes (art. 114, caput).

Ainda no bojo da LDO/2021, haja vista o quadro de restrição fiscal em que se

encontra a União, foi fixado, em seu art. 137, disciplina rígida relativa à concessão, renovação

e à ampliação de benefícios tributários. Assim, para estar em conformidade com a LDO, a

presente proposição deveria: a) conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos; b)

estar acompanhada de metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e c) designar órgão

gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do benefício tributário quanto à

consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.

Cumpre destacar, ademais, que com a promulgação da Emenda Constitucional nº

95, de 2016, foi conferido status constitucional a disposições da LRF e da LDO, as quais têm

orientado o exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art.

1  §  1o A renúncia compreende anistia,  remissão,  subsídio,  crédito presumido,  concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000)
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113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre

alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição

legislativa  que  crie  ou  altere  despesa  obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser

acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União, uma vez que

amplia  o  alcance  da  isenção  de  imposto  para  filhos  deficientes  de  qualquer  idade,

independente da capacidade laboral e de obter rendimentos. Logo promove impacto fiscal,

cujo montante não se acha devidamente explicitado, tampouco compensado. Em face desse

aspecto,  restam  desatendidas  as  exigências  e  condições  estabelecidas  pelos  dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais anteriormente citados, tornando-se forçoso reconhecer

que a matéria em exame não se mostra adequada e compatível sob a ótica orçamentária e

financeira.

Por esse motivo, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na Comissão de

Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT:

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do

mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou inadequação,

o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.”

Feitas  essas  considerações,  somos  pela  incompatibilidade  e  pela  inadequação

orçamentária  e  financeira  do Projeto  de Lei  5.803 de 2016,  ficando,  assim,  dispensada  a

análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão.

Sala da Comissão, em ___ de maio de 2021.

 

Deputado PAULO GANIME

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.803, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  em  reunião  ordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu
unanimemente  pela  incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do
Projeto  de  Lei  nº  5.803/2016,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Paulo
Ganime. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto, Celina Leão, Celso
Sabino, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Felipe Rigoni, Gilberto Abramo, Giovani
Feltes, Heitor Freire, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos, Newton
Cardoso  Jr,  Osires  Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Walter  Alves,  AJ  Albuquerque,
Alexandre Leite, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Covatti Filho, Da Vitoria, Domingos
Neto,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Lucas
Vergilio,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Paulo Ganime,  Ricardo Barros,  Silvio  Costa
Filho, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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